
INDICAÇÃO N° 122/BX*

CONSIDERANDO que ê dever dos Poderes Bi 

blicos, estimular as entidades que participam o bem es 

ter à comunidade, e que c sem funcionamento normal 

de grande importâncias

ê

C0N3IDSHAÍTD0 que qualquer que seja o fa 

tor de ordem de grandeza numerária em relação a propo 

sição, o Orçamento i insignificante e não devamos 

dir esforços para que este benefício seja concedido à 

referida entidade;

ÜMÃÈÊ & Mesa# apos ouvido o Sobe 

rano Plenário, seja enviado Ofício ao Esms Senhor Pre 

feito Municipal, para que o mesmo envie a esta Casa % 

gialativa, Mensagem concedendo subvenção na importân

cia de CB$ 50*000,00 (cinquenta mil cruzeiros), a % 

ver da LEGrl^O DA. BOA VONTADE, com Sede na Avenida Joa 

quim Nogueira, Sao Cristovão, ia Distrito de Cpbo ^rio#

SALA DAS SESSÜES, 10 de novembro de 1 981.
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